
Legismap Roncarati
Demonstrações Contábeis devem ser enviadas via STA

A Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) informa que a partir desta data
o envio da Demonstrações Contábeis pelas Entidades Fechadas de Previdência Complementar –
EFPC deverá ser feito pelo Sistema de Transferência de Arquivos – STA Previc.

Informações detalhadas sobre as demonstrações exigidas, prazos de envio e procedimentos
operacionais poderão ser encontradas no Manual de Orientações Técnicas – Demonstrações
Contábeis

Para mais informações, acesse https://atendimentoti.previc.gov.br/  ou envie e-mail
para //www.previc.gov.br/previc.monitoramento@previc.gov.br">
previc.monitoramento@previc.gov.b

Fonte: PREVIC, em 12.03.2020.
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http://www.previc.gov.br/supervisao-das-entidades/portal-de-sistemas-1/informacoes-sobre-os-sistemas-previc/sistema-de-captacao-de-dados-contabeis-e-de-investimentos-sicadi/sicadi-contabil/manual-de-orientacao-tecnica-demonstracoes-contabeis-1-0.pdf
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